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CÄMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ

Memorando: 10/2024

De:Direção Geral
Para: Exmo Senhor Presidente

Assunto: Encaminhar DFD

Piraí, 29 de janeiro de 2024.

Exmo Senhor Presidente desta Casa Legislativa,

Considerando a necessidade na contratação dos serviços de Controle de Pragas e

Vetores, Desinsetização e desratização, limpeza de caixa d'água, limpeza e desobstrução das

calhas,segue Documentode Formalização de Demanda,para anlise eautorização.

Sem mais para o momento,nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos.

Nayane Tamara Teixeira

Diretora Geral

Matrícula 2074-5

RuaDr. Luís Antônio García Silveira 16, Piraí, Rio de Janeiro

CEP: 27175-000
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ

Piraí, 29 de janeiro de 2024.

Ao

EXMO. PRESIDENTE MÁRIO HERMÍNIODA SILVA CARVALHO
Câmara Municipal de Piraí-RJ

Assunto: Documento de Formalização de Demanda

Prezado Senhor Presidente,

Venhopor meio deste encaminhar o Documento de Formalizaçãode Demanda, ,objetivando a contratação

de solução para atender a seguinte demandadesteórgão:

DESCRIÇÃO DA DEMANDA

Contratação dos serviços de Controle de Pragas e Vetores, Desinsetização e desratização,

limpeza de caixa d'água, limpeza e desobstrução das calhas

Nayane Tamara Teixeira

Diretora Geral

Matrícula 2074-5



C.M.P-PIRAI-RJ.
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

CâmaraMunicipal de Piraí-RJ

UNIDADE OU
Diretora Geral

DEPARTAMENTO
NOME ECARGO DO

NayaneTamara TeixeiraRESPONSÁVELPELA DEMANDA

Justificativa da necessidade da contratação

Considerando a necessidade de manutenção dos Prédios Públicos, solicito autorização para

contrataç�o dos serviços de Controle de Pragas e Vetores, Desinsetização e desratização,

limpezade caixa d'água, limpeza e desobstrução das calhas, conforme Termo de Referência

que sesegue em anexo.

A solicitação, justifica-se em função do combate a vários tipos de insetos e animais

nocivos à saúde encontrados nas áreas internas e externas das edificações públicas

municipais, que podem causar doenças graves às pessoas, além da necessidade de limpeza

das caixas d'água com fito de tornar a água em padrões de potabilidade,sendo assim,

adequada para utilização.

Alémdisso os ambientedesta Casa Legislativa onde circulam uma grande quantidade

de pessoas em busca de atendimento e atividades institucionais, por isso, é necessário que

estes espaços ofereçam as condições adequadasde saúdee segurança sanitária para que as

atividades sejam realizadas da melhor forma possivel, contribuindo com a sadia qualidade de

vida dosservidores, vereadores, assessores, terceirose público em geral.

Por tais razões, solicito autorização para Contratação dos Serviços de Controle de

Pragas e Vetores, Desinsetização e desratização, limpeza de caixa d'água, limpezae
desobstrução das calhas, tudo conforme Termo de Referência, que se segueanexado.



Objeto pretendido a sercontratado
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Contratação dos serviços dos de Controle de Pragas e Vetores, Desinsetização e desratização,

peza de caixa d'água, limpeza e desobstrução das calhas.

Quantidadede material/serviço da solução a ser contratada

A prestaçãodo serviço seráde, 03vezes ano.

Previsão da data, e local, da entrega do bem materialou do início do serviço

A prestação dos serviços acontecerá em todo prédio desta Casa Legislativa visando controle de

Pragas e Vetores.

Indicação do responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar e dos integrantes da
gestãoe fiscalização do contrato

O fiscal do objeto deste contrato constará de Portaria que seráanexada.

Submetemoseste Documento de Formalizaçãode Demandapara avaliação.

Piraí, 22de janeiro de 2024.

Nayane Tamara Teixeira

Diretora Geral
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1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada, para prestaçãode serviço de Controle de Pragas e

Vetores, desinsetizaçãoe desratização, limpeza da caixa d'água, limpeza e desobstrução das

calhas com fornecimento de mão de obra e matéria prima necessárias ao tratamento quimico a

ser realizado nas instalações da CâmaraMunicipal de Piraí, parao exercício de2024,de acordo

com as condições e especificações constantesdeste documento.

2. FUNDAMENTAÇÃODA CONTRATAÇÃO

2.1. Considerando a necessidade de manutenção dos prédios públicos, a contrataçãoé necessária

a fim de combater vários tipos de insetos e animais nocivos à saúde encontrados nas áreas

internas e externas das edificações públicas municipais, que podem causar doenças graves ás

pessoas, além da necessidade de limpeza das caixas d'água com fito de tornar a água em

padrões de potabilidade, sendo assim, adequada para utilização;

2.2. Além disso, uma grande quantidade de pessoas circula nos ambientes desta Casa

Legislativa, por esta razão é necessário que estes espaços ofereçam as condições adequadas de

saúde e segurança sanitária para que as atividades sejam realizadas da melhor forma possível,

contribuindo para qualidade de vida dos servidores, vereadores,assessores, terceiros e público

em geral;

2.3. Ademais ao supracitado, soma-se o fato de que este Poder Legislativo não possui

departamento especializado ou funcionários capacitados para execução desse tipo de serviço.

3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. Observada a importância de se garantir o direito humano fundamental à água limpa e

segura,considerando que por vezes otratamento realizado pelas empresas de abastecimento não

são 100% eficazes na eliminação de impurezas que podem desencadear problemas de saúde;

3.2. Além disso, pragas urbanas estão diretamente ligadas a danos materiais, patrimoniais e

consistem em agentes vetores de doenças graves ao ser humano, o que torna o serviço de

dedetização uma medida de prevenção e controle desses agentes transmissoresde doenças;

3.3. Por fim, dado os aspectos acima apresentados que se voltam para a saúde humana e a

responsabilidade social e ambiental que esta Casa Legislativa possui, as medidas a seguir são

formas de manter o ambiente seguro para todos os usuários:

3.4. A contratação teráduração de 11(onze) meses, sendo os serviços realizados dentro desse

lapsotemporal nas quantidades especificadas no item 3.5:

3.4.1. A depender das particularidades de cada serviço, eles poderão ser executados no mesmo

dia ou em dias alternados;



3.5. Os serviços deverãocontemplar:

DESINSETIZAÇÃO
EDESRATIZAÇÃO

ITEM QUANTIDADE
ESPECIFICAÇÃO

Serviço de desinsetização
e desratização,

com barreira
química interna, contra

diversos tipos de insetos rasteiros e roedores (baratas, formigas, traças, pulgas,

percevejos,
carrapatos, escorpiões,

moscas emosquitos, ratos). Deverá ser usado

1 04 produto eficaz esem odor,inofensivo a seres humanos.

OBSERVAÇÕES
A SEREM SEGUIDAS PARA A PRESTAÇÃO DOS

SERVIÇOS:

Serviço a ser controlado -desinsetização
e desratização.

Exigência de

capacidade técnica altamente qualificada,
que utilize tecnologia de proteção

segura sem agressão ao meio ambiente, aos imóveis comoum todo eseu acervo

bibliográfico e documental e ao ser humano.

ITEM

1

LIMPEZAE DESOBSTRUÇÃO
DAS CALHAS

QUANTIDADE
ESPECIFICAÇÃO

A manutenção começa com a retirada de resíduos maiores, como folhas de

árvores. Após remover manualmentea sujeira mais pesada,o trabalho continua

com uso de mangueiras para retirada dos resíduos remanescentes.Nesse

momento, ojato d'água pode ser utilizado para verificar se existe alguma

04 obstrução nos tubos de queda.Caso algum entupimento seja constatado, a

situação éresolvida descendoum peso de areia ensacada pela abertura docano.

Desobstrução e raspagem dos canos condutoresdas calhas, removendo toda

sujeira (folhas, lama, barro, pedaços de telha, resíduos de construção, etc.), e

qualquer material elou objeto que estejam nos mesmos.

ITEM

1

LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E DESINFECÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL

QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO

Serviços de limpeza de 02 (duas)caixa d'agua nas dependências desta Casa

Legislativa. Realizar a limpeza da caixa d'água, inclusive a tampa, por

procedimentocom pressão moderada e uso de escovas de cerdas de nylon para

que as paredes não sejam danificadas, eliminando-se assim toda a sujeira

aderida nas mesmas. A água residual do fundo da caixa d'água seráretirada, e o

processo serárepetido novamente por mais duas vezes. Após a limpeza,fazer

02 desinfecção da caixa d'água pulverizando-se nas paredes e na tampa uma

solução bactericida (hipoclorito de sódio 5%),que agirá por um período de

trinta minutos. A solução pulverizada na caixa d'águadeverá ser removida,

deixando a caixa pronta para uso. Posteriormenteaplicação de potalizador com

Princípio Ativo: Dicloro-S Triazinetrione de sódio germicida/microbicida:com

propriedades fisicas - químicas de ação bactericida, visando sempre à

eliminaç�ode bacilos e microrganismos;sendo absolutamente inóculo, não
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produzindo nenhum efeito nocivo, haja vista a sua inalterabilidade - ph (solução

a 1%): 5,5 a 7.0- Teor de cloro ativo: 50%. Para a certificação da desinfecção

das caixas d'água, deve-se, uma semana após a exccução do serviço, ser coletada

amostra da água para análise bacteriológica, conforme consta nas normas de

controle para limpeza e desinfecção de reservatórios de água potável da

Vigiläncia Sanitária.A higienização deverá ser executada a cada 06 (seis) meses

ouem ocorrências que possam contaminar a água, tais como queda de animais,

sujeira, enchente, entre outros.A garantia a ser oferecida é de no mínimo 06

(seis) meses para limpeza e desinfecção de reservatório de água potável. No

período dos serviços, a cmpresa deverá dar toda assistência que se fizer

necessária para garantir a eficiência do serviço. Após a realização dos serviços,

a empresa deverá expedir documento/certificado de garantia, no qual

especifique o prazo de validade dos serviços e produtos aplicados e do atestado

de vigilância (ou equivalente) para os serviços prestados.

3.6. A contratada executaráos serviços de desinsetização e desratização necessários àprevenção

e eliminação de pragas urbanas, ratos, baratas, formigas, pulgas e outros insetos, aracnídeos,

quilópodes e diplópodes porventura existentes nas dependências desta Casa Legislativa, com

emprego de pessoal, produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentossuficientes a assegurar

plena eficácia da execução, sob sua inteira responsabilidade, observadas as diretrizes emanadas

da CONTRATANTE, no que se refere a horários e acesso às áreas em que serão efetivados;

4. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

4.1. A empresa proponente deverápossuir em seu Código e Descrição da Atividade Econômica

Principal (ou secundária), no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas -CNPJ, a área de

atuação vinculadaao objeto de contratação, além de apresentar em conjunto:

a) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitida pela Caixa Econômica Federal (podendo ser emitida através do link:

https:/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf);

b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediantea

apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título VIl-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto

Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943 (podendo ser emitida através do link:

https://www.tst.jus.br/certidao l);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (podendo ser emitida através do link:

https://solucoes.receita.fazenda.gov. br/Servicos/eertidaointernet/PJ/Emitir):

d) O registro da empresa junto ao respectivo Conselho Regional,tudo em conformidade

com a Resolução RCD n° 18, de 29 de fevereiro de 2000, da ANVISA:

e) Alvará sanitário ou autorização de funcionamento equivalente, expedido pelo

órgão federal ou estadual ou municipal,responsável pelo controle sanitário do
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Comércio dos produtos correlatados que são exercidos pelos interessados, de

conformidade com objeto contratual e compatível com o objeto;

f) Licença Ambiental, expedido pela Inspetoria de saúde Municipal ou Estadual,

Atestado de Capacidade Técnica Registrado no Conselho Classista, Certidão de

Registro e Quitação do respectivo conselho classista do Responsável Técnico

(CRQ),Certificado de Cadastro junto ao IBAMA, conforme Lei n° 6.938, de 31

de agosto de 1981;

g) Deverá apresentar o registro do Responsável Técnico, que acompanhará e se

responsabilizarápelas atividades executadas nesta Casa Legislativa durante todo o

período da contratação, no Conselho da entidade profissional competente;

* De acordo con a Resolução RDC no 18, de 29 de

fevereiro de 2000 da Agência Nacional de Vigilância

Sanitária, são habilitados para o exercicio das funções

relativas às atividades pertinentes ao controle de vetores e

pragas urbanas os seguintes profissionais: biólogo,

engenheiro agrônomo, engenheiro florestal, engenheiro

quimico,farmacêutico,médico-veterinário e quimico.

h) Licenças de Operação (LO)expedidas pelo órgão competente, que contemple

o objeto do TR;

i) Declaração de reconhecimento das condiçõesdo local onde ocorrerãoos serviços

devidamente assinada peloTécnico designado pela empresa para execução dos mesmos

(entregueno ato de contratação);

j) Deveráapresentar pelo menos 01 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA.

fornecido por pessoajuridica de direito público ou privado, em nomee favor da

empresa, pertinente e compatível em características, quantidadese prazos com o objeto

desta contratação.

4.1.1. A verificação da regularidade fiscal e tributária poderá ser averiguada pela Câmara

Municipal de Piraí por meios próprios para atestar a veracidadedas informações prestadas, ou

complementar a ausência de documentação relacionada ao item anterior, visando tornar mais

célere o processode análise;

4.2. Ouaisquer irregularidades relacionadas ao item 4.1 ou erros materiais vinculados ao

orçamento deverão ser sanadas em até 2 (dois) dias úteis após a data de término para

recebimento de propostas no AVIS0 DE CONTRATAÇAO, apenas para proponentes que,

naquele prazo vigente, apresentaram interesse na contratação, mas foi identificada alguma

irregularidade durante a apuração de seus orçamentos;

4.3. Não serão aceitas propostas fora do prazo estipulado no AVISO DE CONTRATAÇÃO ou

acima do valor estimado para o objeto;

4.3.1. Excepcionalmente na hipótese de alguma empresa alegar e justificar que o valor estimado

para contratação é inexequivel, esta poderàencaminhar seu orçamento com os parâmetros que

julgar necessários
diante das características fisicas dolocal de execução deste objeto, tendo em
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vista que só será analisada a proposta caso não h�ja outros proponentes cujos orçamenios

estejam inferiores ou equiparados ao valor estimativo deste Termo.

*.*. OS Proponentes,poder�o utilizar-se (preferencialmente) do formulário de proposta editável

em aneXO para envio do orçamento, tendo em vista que só será aceito o modelo padrão da

empresa desde que contemple todos os itens essenciais para análise;

4.4.1. Sãoelementos essenciais do orçamento:

-Descrição do(s) objeto(s) solicitado(s), com as quantidades(unitário e total);

II- Prazode execução (Fornecimento único/6 meses/1 2 meses/Etc.);

III- Valores do orçamento em Reais-R$ (unitário e total);

IV- Local,data e assinatura do proponente emissor (representante responsável);

V- Logomarca oucarimbo da empresa, contendo CNPJe endereço da mesma;e

V�- Validade dos orçamentos.

4.5. Após declaradavencedora, a empresa deverá estar obrigatoriamenteregular com todos os

requisitos de contratação previstos no item 4, observando seus subitens, sob risco de

inabilitação;

4.6. Havendo a necessidade de maiores esclarecimentos acerca do objeto de contratação, a

empresa proponente poderá solicitar estes através do endereço eletrônico (e-mail)exposto no

AVISO DE CONTRATAÇÃO, via telefone ou presencialmente no endereço da Câmara

Municipal de Piraí.

5. EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Os serviços contratados deverão ser prestados na Câmara Municipal de Piraí, localizada no

endereço Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 - Centro -CEP 27.175-000 - Pirai/RJ,

em dias e horários previamente agendados pela CONTRATANTE e seguirá a seguinte

dinâmica:

5.2. Desinsetização e desratização:

5.2.1. Não será permitida a aplicação de produtos que causem danos aos mobiliários,

equipamentos, instalações e reservatórios, provoquem alergias ou sejam nocivos, sob qualquer

forma, à saúde das pessoas, seja a dos próprios trabalhadores ou a dos usuários da instituição;

5.2.2. Preferencialmente, o material a ser utilizado deverápossuir um poder fulminante e não

permitir a putrefaçãode ratos, para que,assim,não ocorra circulação de animais envenenados,

disseminação de mau cheiro ou entupimentos nas tubulações;

5.2.3. A coleta, limpeza e destinação correta de possíveis animais, insetos e/ou roedores que

aparecerem mortos durante oprocesso de aplicação dos produtos e os que forem encontrados

pela CONTRATANTE em até 05 (cinco)dias úteis seguintes a execução do serviço deverá ser

realizada pela CONTRATADA;

s.3. A área total aproximada do local a ser tratado é de 1.575,3 1m².

5.4. Limpeza, higienização e desinfecçãode reservatórios d'água:
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5.4.1. Realizar a limpeza da caixa d'água, inclusive a tampa, por procedimento com pressa0

moderada e uso de escovas de cerdas de nylon para que as paredes n�o sejam danificadas,

eliminando-se assim toda a sujeira aderida nas mesmas. A água residual do fundo da caixa

d'água será retirada eo processo será repetido por mais duas vezes durante a execução do

serviço;

5.4.2. Proceder a desinfecção química com solução de hipoclorito de sódio (NaClO)a 5%,
mantendo as paredes molhadas com o desinfetante durante 30 (trinta) minutos, visandoa
eliminar bactérias patogênicas, germes e coliformes contaminantes da água. A solução

pulverizadana caixad'água deverá ser removida, deixando a caixapronta para uso;

S.4.3. Posteriormente aplicação de potalizador com Principio Ativo: Dicloro-S Triazinetrione de

sódio germicida/microbicida:com propriedades fisicas -químicas de ação bactericida, visando

sempre à eliminação de bacilos e microrganismos: sendo absolutamente inóculo, não

produzindo nenhum efeito nocivo,haja vista a sua inalterabilidade - ph(soluç�ão a 1%); 5,5 a 7,0

-Teor de cloro ativo: 50%;

5.4.4. Para a certificação da desinfecção das caixas d'água, deve-se, uma semana após a

execução do serviço, ser coletada amostra da água para análise bacteriológica, conforme consta

nas nomas de controle para limpeza e desinfecção de reservatórios de água potável da

Vigilância Sanitária;

5.4.5. A higienização deverá ser executada a cada 06 (seis) meses ou em ocorrências que

possam contaminar a água, tais como queda de animais, sujeira, enchente, entre outros. A
garantia a ser oferecida é de no mínimo 06 (seis) meses para limpeza e desinfecção de

reservatório de água potável.

5.4.6. No período dos serviços, a empresa deverá dar toda assistência que se fizer necessária

para garantir a eficiência do serviço.

5.4.7. Após a realizaçãodos serviços, a empresa deverá expedir documento/certificadode

garantia, no qual especifique o prazo de validade dos serviços e produtos aplicados e do atestado

de vigilância (ou equivalente) paraos serviços prestados;

5.5. Os serviços serão realizados em 02 (dois) reservatórios de 1.000 L cada.

5.6. Limpeza e desobstruçãodas calhas:

5.6.1. A manutenção começa com a retirada de residuos maiores,como folhas de árvores. Para

isso, o ideal éque sejam utilizados os métodos e equipamentos mais adequados, observadas as

normas de segurança vigentes para trabalhos em altura, tal, mas não se limitando àNR - 35 a

depender do método escolhido pela empresa no momentoda execução do serviço;

5.6.2. Após remover manualmente a sujeira mais pesada, o trabalho continua com uso de

mangueiras para retirada dos resíduos remanescentes.Nesse momento, o jato d'água pode ser

utilizado para verificar se existe alguma obstruçãonos tubos de queda. Caso algum entupimento

seia constatado, a situação poderá ser resolvida descendo um peso de areia ensacada pela

abertura do cano;

5.6.3. Desobstrução e raspagem dos canos condutores das calhas, removendo toda sujeira

(folhas, lama, barro, pedaços de telha, resíduos de construção,etc.), e qualquer material e/ou

objetoque estejam nos mesmos;
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5.7. Utilizar equipamentos em número suficiente para aplicação dos produtos sem interrupgão

a sua apicaçao, bem como contar com equipamentos reservas para possíveis substituiçoes etl

caso de defeito;

S.8. Manter seu pessoal uniformizado, limpo, identificando-os através de crachás, com

Totogratia recente e provendo-os dos Eguipamentos de Proteção Individual -EPIS, bem como

obedecer às normas de segurança emedicina do trabalho para esse tipo de atividade;

5.9. ApÓs a execução dos serviços. além dos relatórios solicitados nos itens anteriores, a

empresa deveráapresentar relatório fotográfico da limpeza dos reservatórios de água e da

limpeza das calhas.

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1. A gestão e fiscalização do contrato ficará a cargo do Departamento de Almoxarifado e

Patrimônio, por meio da Fiscal de Contrato Bianca Moraes Aguirre Veizaga. Ao(s)

responsável(is) pela fiscalização incumbirá a prática de todos e quaisquer atos próprios ao

exercicio desse mister, definidos na legislação pertinente, em especial na especificação do

serviço e, inclusive, quanto à aplicação das penalidades previstas na legislação em vigor.

6.2. O contrato ou instrumento equivalente poderá ser alterado unilateralmente pela Câmara

Municipal, quando necessária a modificação do valor contratual em decorrênciade acréscimo

ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei n° 14.133/202 1, com

as devidasjustificativas;

6.2.1. Qualquer modificação de fona ou quantidade (acréscimo ou redução) do objeto deste

contrato poderá ser determinada pela CONTRATANTE mediante assinatura de Termos

Aditivos, observadas as normas legais vigentes.

6.3. Compete ao Fiscal de Contrato, servidor formalmente designado e indicado pela Direção

Geral em ato especifico, fiscalizar o cumprimento do presente instrumento,como receber e

atestar a fatura (ou Nota Fiscal) para o pagamento.

7. MEDIÇÃO DO PAGAMENTO

7.1. Atendidas as exigências eprocedimentos da fiscalização contratual, os serviços serão pagos

em parcelas de acordo com os trabalhos efetivamenteexecutados;

7.2. O pagamento seráefetuadoem favor da empresa declarada vencedora após a apresentação

da respectiva Nota Fiscal, Fatura ou Boleto, devidamente atestado pelo Fiscal de Contrato ou

servidor competente, em até 10 (dez) dias úteis após a entrega do respectivo documento de

cobrança com oaceite definitivo;

7.2.1. Os pagamentos poderão ser realizados via depósito em conta bancária e boletos

existindo, ainda, a possibilidade da realização de transferência instantânea, via modalidade

PIX, devendo esta ser verificada junto a contratante:
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7.3. Opagamento só será efetuado se a empresa vencedora estiver em situação fiscal regular,

isto é, desde que mantenha as condicöes exigidas neste Termode Referência conforme item4e
apresentetodos os relatórios solicitados no item 5;

T.A. Conforme Instrução Normativa no2.145 de 2023 da Receita Federal e o Decreto Munic�pal

no.153 de 31de Outubro de 2023., que regula a retencã�o de Imposto de Renda sobre PessOa

Junaica em todos os pagamentos, caso a empresa não se enquadre nas condições especificas

Previstas nesses normativos, sofrerão retencões relativas ao referido imposto incidente sobre o

fornecimento de bens e/ou prestações de servicos, devendo o credor efetuar o devido destaque

da retenção nas notas fiscais, conforme consta na IN da REFB n° 1.234/2012, alterada pela IN

KFB n° 2.145, de 26 de junho de 2023 e seu anexo I., como condição para recebimento dos

valores;

7.4.1. Este dispositivo não se aplica às empresas optantes pelo Simples Nacional, no entanto,

estas deverão apresentar a declaração prevista no anexo IV do Decreto Municipal n° 6.138,

destacando a informação relativa àopção peloregime do Simples Nacional nas Notas Fiscais. O

Referido Decreto Anexos, poderão ser acessados através do link:

https://Megislacao.pirai.ri.gov.br/decretos/decretos-2023.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência,

assumindo os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto e/ou execução dos serviços em perfeitas condições,conforme

especificações, prazo e local constantes neste Termo, ressaltando que todas as despesas de

transporte e/ou outras necessárias ao cumprimento das obrigações serão de responsabilidade da

Contratada;

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078,de 1990):

8.1.3. Dar garantia dos serviços prestados, utilizar produtoscom registro no Ministério da Saúde

eatender as exigências e normas, inclusive de segurança e ambientais, quando instituídas pelas

Agências e Orgãos Oficiais reguladores elou fiscalizadores;

8.1.4. Refazer, às suas expensas, os serviços que tenham comprovadamente sido executados

com erros ou imperfeição técnica;

8.1.5. Não armazenar os produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos na Unidade do

Contratante;

&L6. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste Termo de

Referência., em observânciaàs recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

8.1.7. Cumprir rigorosamente as exigências da legislação tributária, fiscal, trabalhista,

nrevidenciária, assumindo todas as obrigações e encargos legais inerentes e respondendo

integralmente pelo ônus resultantes das infrações cometidas:
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3.1.8. Responsabilizar-sepelos danos causados diretamente à Administração Ou a tero

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade à fiscalização ouoacompanhamento pelo órgão interessado, nos moldes do
art. 120da Lei 14.133/2021:

8.1.9. Manter com a Contratante relacão sempre formal, por escrito, ressalvados os

entendimentos verbais que motivados pela urgência deverão ser, de imediato, confirmados por

escrito;

8.1.10. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarentae oito) horas que antecede a

data para execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com justa comprovação, devendo expor imediatamente o óbice, no caso de

acionamento para situações emergenciais;

8.1.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

8.1.12. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto, compreendidas

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e

fiscais, tais como impostos ou taxas.

9.SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. O critério de seleção do fornecedor será por meio do menor valor global ofertado entre as

empresas no momentoda cotação para estimativa de preço ou por meio da manifestação de

interesse realizada após a publicação do AVISO DE CONTRATAÇÃO Direta, em virtude do

$3° do artigo 75 da Lei Federal n° 14.133/2021:

91.1. Diante do exposto no Art. 11, da Lei Federaln° 14.133/2021,o menor valor ofertado não

caracterizará, de forma automáica, o resultado mais vantajoso para a administração,tendo em

vista que seráapurado o orçamento cuja oferta melhor atenda ao objeto de contratação, pelo

preço mais econômico.

9.2. Após findado o prazo estipulado no AVISO DE CONTRATAÇÃO para envio dos

areamentos, serárealizado imediatamente o julgamento e escolha do fornecedor que atender o

bieto de contratação de forma mais vantajosa àadministração,exceto se houver proponentes

enguadrados no item 4.2 deste Termo, tendo como limite máximo de 2 (dois) dias úteis

adicionais para finalizar a fase de seleção.

10. ESTIMATIVA DOPREÇO
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10.1. A Estimativa do valor da contratacão, acompanhada dos preços unitários referenciais, das

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a

otençao dos preços e para os respectivos cálculos estão expostos em Planilha Especifica de

Consolidação ou no Mapa de Apuração da Compra Direta;

10.2. Para esta contratação, foi-se utilizado como referência para estimativa de preço o

parämetro adotado no inciso IV do art. 23 da Lei Federal n° 14.133/2021 que prevê a pesquisa

direta com no mínimo 03 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que

Seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação deste Termode

Referência;

10.3. Com os parâmetros utilizados, foi estimado o seguinte valor, como base inicial de

referência:

OBJETO

Serviços de dedetização e desratização (4 vezes)

Serviço de limpeza de calhas (4 vezes)

Serviçode limpeza de caixa dágua(2 vezes)

TOTAL GLOBAL

VALOR TOTAL

R$: 6.600,00

R$:8.000,00

RS:5.200,00

RS: 19.800,00

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. Conforme manifestação do Departamento de Contabilidade e Orçamento, hárecursos

orçamentários conforme Dotação n° 01.031.0011.2060.33903900-59 – Limpeza e Conservação

para execução desta contratação.

12. DAS PENALIDADES

12.1. As penalidades no caso de não cumprimento do objeto seguir�o o exposto na Lei Federal

14.133/2021, mais precisamentenos dispostos do Título IV, Capítulo I, entre os Art. 15S a 163.

Marcelo ValoiLimaJunior

Chefe do Departameht de/Compras e Serviços

Matricula. 2026-7 C.M.P
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TERMO DEJULGAMENTO N° 011/2024

A Coordenadora de Controle Interno,

Com base na Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021, no que tange ao Art.75 e seus dispositivos acerca da

Dispensa de Licitação sobre a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Controle de

Pragas eVetores, desinsetização e desratização, limpeza da caixa d'água, limpeza e desobstrução das calhas com
fornecimnento de mão de obra e matéria prima necessárias ao tratamento químico a ser realizado nas instalações

da Câmara Municipal de Piraí, para o exercício de 2024; Declaro que não houveram proponentes interessados

no objeto em tela, durante o período de recebimento de orçamentos previsto no AVISO DECONTRATAÇÃO, seja por

via de correspondência eletrônica (e-mail) ou presencialmente protocolada na Câmara Municipal de Piraí (processo

00061/2024):

Da análise preliminar,

Considerando a inexistência de manifestação de empresas interessadas neste certame (publicado no PNCP pelo

prazo mínimo previsto na Lei Federal n 14.133) será adotadooprocedimento prenunciado no Termo de Referência

em seu item 9.1, selecionando o menor valor ofertado entre as empresas durante a cotação para estimativa de preço,

portanto declaro os proponentes iniciais deste processo:

Empresa CNPJ Valor Ofertado

VIEIRA E LOPES SERVICOS AMBIENTAIS LTDA 32.953.645/0001-35 RS: 19.800,00

RENATO EUSTAQUIO CARVALHOFILHO LTDA 34.563.62 1/0001-03 RS: 20.100,00

CLAUDIO L SILVA DEDETIZACAO E DESRATIZACAO 02.014.516/0001-10 RS: 22.000,00

Ante o exposto, informo que a empresa de menor valor foi notificada quanto as condições previstas no Termo de

Referência Final, para concordância plena dos dispostos do referido documento.

Em análise documental, prevista noTermode Referência, acerca da empresa de menor valor, informo que houveram

discrepâncias quanto ao envio total dos documentos solicitados (conforme históricode e-mail's autuado) comunico que

a empresa demorou para atender a notificação e enviar o restante dos documentos solicitados. Como não houve um

prazo preestabelecido no Termo de Referência para tal situação, não solicitamos um lapso limite para o envio

formalmente. Quando a empresa finalmente encaminhou a documentação restante (via aplicativo de comunicação para

este que vos relata) nào identificamos irregularidades a princípio, permitindo o prosseguimento do processo.

Dojulgamento,

Baseando-se na obtenção do resultado mais vantajoso para a administração acerca do objeto de contratação em
análise do orçamento apresentado, a empresa VIEIRA E LOPES SERVICOSAMBIENTAIS LTDA, eXpressou estar

de acordo com as condições do documento de referência. Informo que a empresa járealizou outros serviços para esta

Casa e, portanto, já possui familiaridade quanto as obrigações do Termo de Referência.

Do resultado,

Fica declarada vencedora a empresa VIEIRA E LOPES SERVICOS AMBIENTAIS LTDA., CNPI

32.953.64S/0001-35, com Valor proposto de R$: 19.800,00. Solicito análise dos autos e providências cabíveis.

Piraí,03 de maio de 2024.

Chefe do Departamento�de C�mpras e Serviços
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TERMO DEJULGAMENTO N° 011/2024

A Coordenadora de Controle Interno,

Com base na Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021, no que tange ao Art.75e seus dispositivos acerca da

Dispensa de Licitação sobre a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Controle de

Pragas e Vetores, desinsetização e desratização, limpeza da caixa d'água, limpeza e desobstrução das calhas com
fornecimento de mão de obra e matéria prima necessárias ao tratamento químico a ser realizado nas instalações

da Câmara Municipal de Piraí, para o exercício de 2024; Declaro que não houveram proponentes interessados

no objeto em tela, durante o período de recebimento de orçamentos previsto no AVISO DE CONTRATAÇÁO, seja por

via de correspondência eletrônica (e-mail) ou presencialmente protocolada na Câmara Municipal de Piraí (processo

00061/2024):

Da análise preliminar,

Considerando a inexistência de manifestação de empresas interessadas neste certame (publicado no PNCP pelo

prazo mínimo previsto na LeiFederal n° 14.133) será adotado o procedimento prenunciado no Termo de Referência

em seu item 9.1, selecionando o menor valor ofertado entre as empresas durante a cotação para estimativa de preço,

portanto declaro os proponentes iniciais deste processo:

Empresa CNPJ Valor Ofertado

VIEIRAE LOPES SERVICOS AMBIENTAIS LTDA 32.953.645/0001-35 RS: 19.800,00

RENATOEUSTAQUIO CARVALHOFILHO LTDA 34.563.621/0001 -03 RS: 20.100,00

CLAUDIOL SILVA DEDETIZACAO E DESRATIZACAO 02.014.516/0001-10 R$: 22.000,00

Ante o exposto, informo que a empresa de menor valor foi notificada quanto as condições previstas no Termo de

Referência Final, para concordância plena dos dispostos do referido documento.

Em análise documental, prevista noTermo de Referência, acerca da empresa de menor valor,infomoque houveram

discrepâncias quanto ao envio total dos documentos solicitados (conforme histórico de e-mail's autuado) comunico que

a empresa demorou para atender a notificação e enviar o restante dos documentos solicitados. Como não houve um

prazo preestabelecido no Termo de Referência para tal situação, não solicitamos um lapso limite para o envio

formalmente. Quando a empresa finalmente encaminhou a documentação restante (via aplicativo de comunicação para

este que vos relata) não identificamos irregularidades a princípio, permitindo o prosseguimento do processo.

Do julgamento,

Baseando-se na obtenção do resultado mais vantajoso para a administração acerca do objeto de contratação em

análise do orçamento apresentado, a empresa VIEIRA E LOPES SERVICOS AMBIENTAIS LTDA, expressou estar

de acordo com as condições do documento de referência. Informo que a empresa já realizou outros serviços para esta

Casa e, portanto, já possui familiaridade quanto as obrigações do Termo de Referência.

Do resultado,

Fica declarada vencedora a empresa VIEIRA E LOPES SERVICOSAMBIENTAIS LTDA, CNPJ

32.953.645S/0001-35, com Valor proposto de R$: 19.800,00. Solicito análise dos autos e providências cabíveis.

Piraí,03 de maio de 2024.

Chefe do Departamento deCompras eServiços
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ATOAUTORIZATIVO

REF: PROCESSO N.° 00061/2024.

Autorizo adispensa de Licitação para o pagamento da prestação

dos serviçosde controle de praga e vetores, desisnsetização e desratização.

limpeza da caixa d'água, linpeza e desobstruçãodas calhascom fornecimento
de mâo de obra e matéria prima necessária ao tratamento quimico a ser
realizadonas instalações da Câmara Municipal de Pirai, em favOr da empresa

VIEIRA E LOPES SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA,CNPJ 32.953.645/0001-35.

no valorde R$19. 800,00(Dezenove Mil,e OitocentosReais), de acordo com o
artigo 75, IncisoI1, da Lei 14.133/2021cle Decreto r:° 1l.87I/2023, conforme

parecerfavorávelda Douta Procradoria -Processo n.°00061/2024.

Pirai, 06 de maio de 2024.

Mário Hermim� dtSilva Carvalho
Vereador Presidente

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Pirai/R�- CEP: 27175-000
E-mail:cmpirai@pirai.rj.leg.br

Telefax:(24) 2411-9500


